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Manaus (AM), 12 de novembro de 2024. 

 

 

Ao 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS  
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 052/2024-TJAM 

Senhor(a): 

A empresa DPL CONSULTORIA E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ Nº 
08.681.050/0001-93, sediada na Avenida Tefé, nº 204 – Altos - Japiim – CEP. 69078-000, 
Manaus-AM, tendo examinado minuciosamente as normas específicas no Processo 
Administrativo, cujo objeto da presente é a Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços continuados de copeiragem e garçom para Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e 
seus anexos, declaramos expressamente que: 

 
1 - Propomos prestar, sob nossa integral responsabilidade, os Serviços de  

Copeira e Garçom. 

TIPO DE SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE  
(A) 

PREÇO UNITÁRIO 
MENSAL 

(B) 

VALOR MENSAL DO 
SERVIÇO 

(C) = (A)X(B)  

 
Copeira  Posto 9  R$                     3.500,11   R$                     31.500,99   

Garçom  Posto 5  R$                     3.781,63   R$                     18.908,15   

VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO  R$                     50.409,14   

VALOR GLOBAL ANUAL ESTIMADO  R$                  604.909,68   

 

2 - Desta forma, o valor mensal é de R$ 50.409,14 (cinquenta mil 
quatrocentos e nove reais e quatorze centavos). 

 
3 - Desta forma, o valor global para o período de 12 (doze) meses é de R$ 

604.909,68 (seiscentos e quatro mil novecentos e nove reais e sessenta e oito centavos). 
 
4 - Nos preços indicados acima estão incluídos, além dos serviços, todos os 

custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

5 - Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que os 
componentes serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, o que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos, inclusive quanto ao pagamento e outros. 

6 - Declaramos, também, que nenhum direito a indenização ou a 
reembolso de quaisquer despesas nos será devido, caso a nossa proposta não seja aceita, 
seja qual for o motivo. 
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7 - Esta proposta é válida por 90 (noventa) dias, a contar da data 
estabelecida para a sua apresentação. 

8 - Os pagamentos deverão ser creditados à Conta Corrente n° 41043-8, 
Agência 1208-4, BANCO BRASIL S/A. 

9 - O responsável pela assinatura do Contrato, é a SR. KLEBER AUGUSTO 
PEREIRA SANTOS, R.G. n° 1545891-1 e C.P.F n.º 753.503.862-04, endereço Rua Ipiranga, n° 
75 – Bairro Raiz – CEP 69068-200. 

10 - Os contatos poderão ser efetuados através do Fone/Fax (92) 3348-
9378, móvel n° (92) 9842-2392 e do e-mail: cleanservice.am@gmail.com. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Kleber Augusto Pereira Santos 
CPF n° 753.503.862-04 
Representante Legal  
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Amazonas 

3ª Vara Federal Cível da SJAM

 
 
   
SENTENÇA TIPO "B" 
PROCESSO: 1016185-94.2024.4.01.3200 
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) 

POLO ATIVO: DPL CONSULTORIA E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 

REPRESENTANTES POLO ATIVO: WERNER DE ALBUQUERQUE LOPES - AM13400 

POLO PASSIVO:UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) e outros 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SENTENÇA
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato coator atribuído ao DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM MANAUS visando, em sede liminar, a suspensão da exigibilidade do PIS
e da COFINS incidentes sobre as receitas decorrentes da prestação de serviços na Zona Franca
de Manaus (ZFM). No mérito, requer o reconhecimento da inexistência da relação jurídico-
tributária no tocante à incidência das exações mencionadas incidentes sobre as receitas de
prestação de serviços na ZFM.
 
Pleiteia a compensação e/ou o reconhecimento à restituição dos valores indevidamente
recolhidos nos cincos anos anteriores ao mandado de segurança.
 
Em suma, a impetrante assevera que tem sede na ZFM, onde exerce suas atividades econômicas
consistentes na prestação de serviços, destinados a pessoas físicas e jurídicas situadas na ZFM.
 
Defende que a exigência da exação é ilegal, porque sua atividade é equiparada à exportação nos
termos do art. 4º, do Decreto-Lei n. 288/1967.
 
A inicial veio acompanhada de documentos.
 
Despacho que determinou a notificação da autoridade impetrada, a intimação do órgão de
representação da pessoa jurídica interessada e, por fim, deu vista ao MPF.
 
Parecer do MPF sem adentrar no mérito.
 
Manifestação da Fazenda Nacional requerendo o ingresso no feito.
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Informações prestadas pela autoridade impetrada.
 
É o relatório. DECIDO.
 
A questão posta à apreciação deste Juízo consiste na declaração de inexigibilidade da exação do
PIS, da COFINS, sobre as receitas decorrentes da prestação de serviços destinadas a pessoas 
físicas ou jurídicas sediadas na Zona Franca de Manaus (ZFM).
 
Da equiparação das receitas oriundas das vendas para pessoas na ZFM às receitas de
exportação
 
É cediço que em razão da extensão territorial do Brasil, o desenvolvimento econômico não foi
igualitário, deixando algumas regiões em situação de estagnação econômica. Logo, os incentivos
fiscais têm papel fundamental para reduzir as disparidades inter-regionais, ao atuar como
instrumento de atração de investimentos para regiões menos favorecidas, tal como a Amazônica.
 
A própria Constituição Federal consagra o incentivo fiscal como propulsor do equilíbrio entre as
regiões, ao prever, no final do inciso I do art. 151, que os incentivos fiscais possuem o condão de
“promover o equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico entre as diferentes regiões do País”.
Diante disso, a política de isenções, reduções ou diferimento temporário dos tributos federais é
prevista como instrumento de ação para o alcance de tal objetivo (art. 43, § 2º, inciso III, da
CRFB).
 
Não se trata de aplicar de modo idêntico os tributos a todo o território nacional, mas, em especial,
atender a uma política de crescimento equitativo das regiões, objetivando o pleno
desenvolvimento nacional e a redução das desigualdades regionais, que constituem objetivos
fundamentais da CRFB, previstos em seu art. 3º, inciso II e III, parte final.
 
A diminuição das desigualdades regionais também constitui um dos princípios da ordem
econômica, assim como há necessidade dos orçamentos fiscais e de investimento visarem à
redução das desigualdades inter-regionais, conforme os termos, respectivamente, do art. 170,
inciso VII e § 7º, art. 165, todos da CRFB.
 
A Zona Franca de Manaus é resultado dessa política de incentivo, merecendo o reconhecimento
do texto constitucional no art. 40 do ADCT e, posteriormente, nos artigos 92 e 92-A, também do
ADCT.
 
Feitas essas considerações, passo a análise da legislação sobre a temática, bem como o
entendimento jurisprudencial consolidado.
 
Inicialmente, as receitas resultantes de vendas para a ZFM não estavam alcançadas pela
inexigibilidade da contribuição do PIS e da COFINS, consoante Medida Provisória n. 2.037-24, de
23/11/2000, art. 14, § 2º, inciso I.
 
Contudo, o art. 4º do Decreto-Lei n. 288/1967 dispõe ser a exportação de mercadorias de origem
nacional para consumo ou industrialização na Zona Franca de Manaus, ou reexportação para o
estrangeiro, equivalente a uma exportação brasileira para o estrangeiro.
 
Diante disso, o Supremo Tribunal Federal, em sede de medida cautelar, relativamente à ADIN n.
2.348-9, promovida pelo Governo do Estado do Amazonas contra o dispositivo da Medida
Provisória n. 2.037-24, de 23/11/2000, determinou a suspensão da eficácia do aludido art. 14, §
2º, inciso I, no que diz respeito à expressão “Zona Franca de Manaus”.
 
Entretanto, as receitas decorrentes de vendas efetuadas entre empresas situadas na área
delimitada pela ZFM permaneceram sofrendo a cobrança da contribuição para o PIS e a COFINS.
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O papel desempenhado pela inexigibilidade do PIS e da COFINS visa à redução das
desigualdades havidas entre as regiões mais desenvolvidas e a região Amazônica, dada a ficção
jurídica prevista no art. 4º do Decreto-Lei n. 288/1967. Outra não foi a ratio que orientou a Excelsa
Corte ao suspender a eficácia do dispositivo da Medida Provisória n. 2.037-24, de 23/11/2000,
que não isentava as receitas oriundas de operações de vendas de bens à ZFM.
 
Ora, se as empresas situadas em outras unidades da federação passaram a gozar da
mencionada inexigibilidade com o objetivo de desenvolver a região Amazônica através do Projeto
Zona Franca, seria um grande contrassenso permitir que as situadas na própria área de livre
comércio recebessem tratamento diferenciado, sobretudo porque são fatos geradores idênticos
(receitas de vendas para a ZFM).
 
Porquanto, outra interpretação não se permite senão a de estar incluída na inexigibilidade em
questão às receitas de vendas efetuadas entre empresas situadas na área delimitada pela ZFM,
sob pena de se ferir os princípios da uniformidade e da isonomia tributária, frustrando o objetivo
maior da redução das desigualdades regionais, que informa todo o sistema constitucional.
 
Assim, com o reconhecimento da inexigibilidade vindicada, não há que se falar em violação ao
art. 150, § 6º, da CRFB, que condiciona a instituição de isenções de tributos ao princípio da
legalidade, nem ao Código Tributário Nacional, art. 111, inciso II, que prevê, expressamente, a
aplicação da interpretação restritiva para os casos de isenção, tendo em vista que o entendimento
extraído nada mais fez que cotejar a definição legal do fato gerador das exações com os demais
dispositivos legais necessários à análise do pleito, viabilizando a interpretação conforme os
princípios constitucionais consagrados, especialmente concernentes à tributação.
 
Muito embora o Decreto-Lei n. 288/1967 considere somente como exportação a venda das
mercadorias de origem nacional destinadas a consumo ou industrialização na Zona Franca de
Manaus, já é de entendimento do TRF/1ª Região que a mercadoria de origem nacionalizada
também goza do mesmo benefício, isto é, a equiparação à exportação, conforme
entendimento abaixo:
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. APELAÇÃO E REMESSA
NECESSÁRIA. EFEITO SUSPENSIVO. PROVAS. FATO CONSTITUTIVO
DIREITO AUTOR. MERCADORIAS DE ORIGEM NACIONAL. VENDAS
REALIZADAS ENTRE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS SITUADAS NA ZONA
FRANCA DE MANAUS. ART. 40 DO ADCT. DECRETO-LEI Nº 288/67. ART. 149,
§2º, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Nos termos do art. 1.012, § 4º, do
Código de Processo Civil, (...) a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo
relator se o apelante demonstrar a probabilidade de provimento do recurso ou se,
sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil
reparação. E, no caso, não se constata a existência de circunstância a
caracterizar a probabilidade do provimento do recurso da União (Fazenda
Nacional) ou a relevância da fundamentação fumus boni juris , o que impossibilita
a concessão do efeito suspensivo postulado. 2. A questão tratada nos autos,
além de ser matéria de direito, concessão de benefício fiscal na Zona Franca de
Manaus, permite a comprovação, na fase de liquidação de sentença, do efetivo
recolhimento das contribuições sociais - PIS e COFINS- sobre a receita de
vendas de mercadorias no interior da Zona Franca de Manaus. Nesse sentido:
0001202-54.2017.4.01.3200. APELAÇÃO CIVEL (AC). Re. DESEMBARGADOR
FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUS. TRF - PRIMEIRA REGIÃO. OITAVA
TURMA. e-DJF1 27/07/2018 PAG). 3. Conforme dispositivos constitucionais e
legais, definida a Zona Franca de Manaus como área de livre comércio e, ainda,
equiparando-se a venda de mercadorias nacionais para a Zona Franca de
Manaus à exportação, para efeitos fiscais, não deve incidir a contribuição do PIS
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e da COFINS na receita proveniente dessas operações, conforme o contido no
art. 149, §2º, I, CF/88 e de acordo com o entendimento do egrégio Superior
Tribunal de Justiça. 4. O art. 149, § 2º, I, da Constituição Federal deve ser
interpretado de forma teleológica, conclusão da leitura sistemática do art. 40 do
ADCT e dos arts. 1º e 4º do Decreto-Lei nº 288/1967, haja vista que o benefício
fiscal tem como objetivo combater as desigualdades sócio-regionais (art. 1º do
Decreto Lei nº 288/1967), um dos objetivos fundamentais da República
Federativa do Brasil (art. 3º, II, CF), e promover o desenvolvimento nacional. 5.
Em face da aplicação do princípio constitucional da isonomia, a extensão do
benefício concedido às pessoas físicas não implica ofensa ao art. 150, §6º da CF,
ao art. 111 do CTN ou ao art. 176 e 177 do CTN. Portanto, a isenção concedida
no art. 2º,§ 1º da Lei nº 10.996/2004 e no art. 5º-A da Lei nº 10.6637/2202,
modificado pela Lei nº 10.865/2004, deve alcançar o comércio de mercadorias
nacionais entre pessoas físicas e jurídicas para consumo ou industrialização
dentro da Zona Franca de Manaus. 6. O entendimento desta Corte firmou-se
no sentido de que o benefício se estende às mercadorias nacionalizadas,
desde que destinadas exclusivamente ao consumo interno naquela zona de
livre comércio, com base no tratamento conferido pela Constituição Federal
às contribuições sociais sobre as receitas decorrentes de exportação, nos
termos do art. 149, § 2º, I. 7. Aplicação de precedentes jurisprudenciais do
egrégio Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal. 8.
Apelação da Fazenda Nacional e remessa necessária não providas. – grifos
meus
 
(AC 1001755-16.2019.4.01.3200, JUÍZA FEDERAL ROSIMAYRE GONÇALVES
DE CARVALHO (CONV.), TRF1 - OITAVA TURMA, PJe 09/03/2021 PAG.) –
grifos meus.
 

Quanto à prestação de serviço, esse Juízo manifestava-se contrário ao pedido de aplicação da
benesse para a prestação de serviços não ligados diretamente ao estímulo econômico da ZFM,
uma vez que o entendimento do TRF da 1ª Região era favorável pela extensão do benefício às
prestações de serviços que “podem constituir estímulo econômico assegurado pelo art. 40 do
ADCT e pelo Decreto-Lei n. 288/1967” (AMS 1000409-35.2016.4.01.3200, Desembargador
Federal Novély Vilanova, TRF1 - Oitava Turma, PJe 30/01/2020; AMS 1000859-
75.2016.4.01.3200, Desembargador Federal Hercules Fajoses, TRF1 - Sétima Turma, PJe
14/06/2018).
 
Em que pese o Tribunal Regional Federal da 1ª Região reconhecer a isenção do PIS e COFINS
para a prestação de serviços, a vedação à interpretação extensiva contida no CTN (art. 111), um
dos fundamentos da União em defesa, não foi especificamente enfrentada pelo Tribunal,
circunstância que levou o STJ a não conhecer dos recursos especiais então interpostos por
ausência de prequestionamento.
 
Ocorre que recentemente a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça enfrentou a questão
de fundo e decidiu que a isenção de PIS e COFINS na Zona Franca de Manaus também
alcança as receitas decorrentes de prestação de serviços:
 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ZONA FRANCA DE
MANAUS. EQUIPARAÇÃO À EXPORTAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. 1. À luz da
interpretação conferida por esta Corte Superior ao Decreto-lei n. 288/1967, a
venda de mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus (ZFM) equivale à
exportação de produto brasileiro para o estrangeiro, em termos de efeitos fiscais. 
2. O benefício fiscal conferido à ZFM, portanto, alberga as receitas
decorrentes de operações relativas às prestações de serviços realizadas no
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âmbito dessa região, afastando, nesses casos, a incidência da Contribuição
do PIS e da COFINS. 3. A interpretação literal que deve ser conferida às
isenções não alberga situações que possam, sem amparo na mens legis,
determinar violação do princípio da isonomia, de modo a excluir, in casu, os
prestadores de serviços dos benefícios legais destinados ao desenvolvimento da
Zona Franca de Manaus (ZFM) 4. Agravo interno desprovido (AgInt no AREsp
2039923/BA, Primeira Turma, Relator Ministro Gurgel Faria, Julgamento:
12/06/2023, DJE 16/16/2023)
 

Embora a decisão não possua caráter vinculante, não há razão para divergir da Corte Superior,
cujos fundamentos se mostram pertinentes ao caso.
 
Desse modo, a pretensão da impetrante merece acolhimento.
 
No que tange ao pedido de liminar, é importante destacar que a antecipação requerida consiste
em medida excepcional, não em regra, e, para seu deferimento, constituem condições
indispensáveis a existência da probabilidade do direito da parte e o perigo de dano.
 
Da análise do feito, entendo que se encontram preenchidos os requisitos obrigatórios para o
deferimento da medida liminar em relação ao pleito de suspensão da exigibilidade do PIS e da
COFINS incidentes sobre as receitas de prestação de serviços, para pessoas físicas e/ou
jurídicas, realizadas dentro da ZFM, ante o flagrante reconhecimento, pelas instâncias judiciais
superiores, do direito pleiteado pela demandante (probabilidade do direito da parte) e a
impossibilidade de seu exercício sem o provimento judicial provisório, sob pena de sofrer sanções
que, se não inviabilizarem o exercício de suas atividades, trarão severos prejuízos (perigo de
dano).
 
Ante o exposto, Defiro a liminar para suspender a exigibilidade do PIS e da COFINS incidentes
sobre as receitas decorrentes das prestação de serviços a pessoas físicas ou jurídicas, realizadas
dentro da ZFM; e CONCEDO  A SEGURANÇA, resolvendo o mérito (art. 487, inciso I, do
CPC/2015), para declarar a inexistência da relação jurídico-tributária dos tributos acima
mencionados, incidentes sobre a prestação de serviços destinadas a pessoas física e/ou jurídica,
dentro da ZFM, uma vez que são consideradas vendas ao exterior.
 
É permitido o lançamento do crédito tributário, porém proibida sua cobrança enquanto viger esta
medida, ficando a Ré proibida, ainda, de praticar atos prejudiciais às atividades da parte autora
em função do tributo cuja exigibilidade se suspende, como a autuação, recusa de expedição de
certidões negativas ou inscrição no CADIN.
 
Cumpre destacar que, em decorrência da mera suspensão da exigibilidade do tributo, a
Administração fica impedida de praticar qualquer ato contra o contribuinte que vise à cobrança do
crédito, de modo que a constituição do crédito tributário, enquanto o tributo estiver inexigível por
força de decisão judicial, tem apenas o objetivo de evitar a decadência do direito de lançar,
possibilitando a cobrança tão somente em caso de reversão do provimento judicial.
 
Com efeito, merece guarida o pedido de recuperação dos pagamentos realizados indevidamente
no quinquênio anterior ao ajuizamento desta demanda, nos termos acima delineados, cujo
montante a ser restituído terá seu quantum definido apenas na fase de liquidação da sentença.
 
Outrossim, fica garantido o direito líquido e certo à compensação dos valores indevidamente
recolhidos a esse título, devidamente atualizados pelos mesmos índices de correção monetária e
juros dos tributos federais, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal, atualizado pela Resolução CJF n. 784/2022, de 08/08/2022, desde a
data do recolhimento até a efetiva compensação, a ser efetuada com débitos próprios destas ou
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de outras exações devidas pela Impetrante, administradas pela Receita Federal do Brasil,
observadas, conforme o caso, as limitações trazidas pelo art. 26-A da Lei n. 11.457/2007,
devendo ser procedida de acordo com a legislação vigente na data do pedido administrativo e
após o trânsito em julgado da presente sentença.
 
Sobre os valores recebidos em razão de repetição de indébito tributário (inclusive por meio de
compensação), não deverá incidir IRPJ e CSLL, conforme definido pelo STF no RE
1.063.187/SC.
 
Intime-se a Autoridade Coatora para ciência e providências cabíveis.
 
Defiro o ingresso da Fazenda Nacional na lide, conforme requerido.
 
Sem custas finais eis que a parte requerida é isenta. Sem honorários advocatícios, nos termos do
art. 25 da Lei n. 12.016/2009.
 
Sentença sujeita, obrigatoriamente, ao duplo grau de jurisdição, conforme art. 14, § 1º, da
Lei n. 12.016/2009, além de restar assegurado o direito de recorrer à Autoridade Coatora,
consoante o § 2º do mesmo artigo.
 
Havendo recurso, determino, desde logo, a intimação da parte recorrida para contrarrazoar, nos
termos do art. 1.010, § 1º, do CPC/2015, após o que deverá a Secretaria da Vara proceder nos
termos em que determinado na Resolução Presi 5679096, de 08/03/2018 e, em seguida, remeter
os autos ao Tribunal, se não houver pedido pendente de análise.
 
Com o trânsito em julgado, intime-se a parte vencedora para requerer que entender de direito, no
prazo de 10 (dez) dias.
 
Intimem-se.  
 
Manaus, data da assinatura eletrônica.
 

JUIZ RICARDO A. CAMPOLINA DE SALES
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